
Prefeitura Municipal de Goiânia do Estado de Goiás 

GOIÂNIA-GO
Agente Comunitário de Saúde

FV087-N0



Todos os direitos autorais desta obra são protegidos pela Lei nº 9.610, de 19/12/1998.
Proibida a reprodução, total ou parcialmente, sem autorização prévia expressa por escrito da editora e do autor. Se você 

conhece algum caso de “pirataria” de nossos materiais, denuncie pelo sac@novaconcursos.com.br.

www.novaconcursos.com.br

sac@novaconcursos.com.br

OBRA

Prefeitura Municipal de Goiânia - GO

Agente Comunitário de Saúde

Edital Nº 001/2020

AUTORES
Língua Portuguesa - Profª Zenaide Auxiliadora Pachegas Branco

Atualidades e História, Geografia e Conhecimentos Gerais de Goiânia e do Estado de Goiás - Profª Roberta Amorim e 
Profº Heitor Ferreira

Conhecimentos Gerais em Saúde Pública - Profª Ana Luisa M. da Costa Lacida
Conhecimentos Específicos - Profª Ana Luisa M. da Costa Lacida

PRODUÇÃO EDITORIAL/REVISÃO
Aline Mesquita
Josiane Sarto
Roberth Kairo

DIAGRAMAÇÃO
Higor Moreira

Rodrigo Bernardes
Thais Regis

CAPA
Joel Ferreira dos Santos



SUMÁRIO

LÍNGUA PORTUGUESA

Leitura e interpretação de textos de diferentes gêneros: efeitos de sentido, hierarquia dos sentidos do 
texto, situação comunicativa, pressuposição, inferência, ambiguidade, ironia, figurativização, polissemia, 
intertextualidade, linguagem não verbal. Modos de organização do texto: descrição, narração, exposição, 
argumentação, diálogo e esquemas retóricos (enumeração de ideias, relações de causa e consequência, 
comparação, gradação, oposição, etc.) ........................................................................................................................................ 01
Estrutura textual: progressão temática, parágrafo, período, oração, pontuação, tipos de discurso, mecanis-
mos de estabelecimento da coerência, coesão lexical e conexão sintática.  ................................................................ 20
Gêneros textuais: análise das características composicionais de editorial, notícia, reportagem, resenha, crô-
nica, carta, artigo de opinião, relatório, parecer, ofício, charge, tira, pintura, placa, propaganda institucional/
educacional, etc. .................................................................................................................................................................................... 26
Estilo e registro: variedades linguísticas, formalidade e informalidade, formas de tratamento, propriedade 
lexical, adequação comunicativa .................................................................................................................................................... 26
Língua padrão: ortografia, formação de palavras, pronome, advérbio, adjetivo, conjunção, preposição, re-
gência, concordância nominal e verbal. ....................................................................................................................................... 37

ATUALIDADES E HISTÓRIA, GEOGRAFIA E CONHECIMENTOS GERAIS 
DE GOIÂNIA E DO ESTADO DE GOIÁS

História de Goiás: o bandeirantismo e sociedade mineradora. Goiás nos séculos XIX e XX e a construção 
de Goiânia. Geografia de Goiás: regiões goianas. Patrimônio natural, cultural e histórico de Goiás. Aspectos 
históricos, geográficos, econômicos e culturais de Goiânia. ......................................................................................................... 01
Temas relevantes de diversas áreas em evidência no mundo e no Brasil na atualidade: política, economia, 
sociedade, cultura, meio ambiente, tecnologia, educação, saúde, relações internacionais e suas conexões com 
o contexto histórico. Epidemias. Migrações. Globalização. Democracia. Mundo do trabalho na atualidade. 
Desastres ambientais no Brasil contemporâneo. Mobilidade Urbana. Direitos Humanos. ............................................... 20

CONHECIMENTOS GERAIS EM SAÚDE PÚBLICA

Sistema Único de Saúde: conceitos, princípios e diretrizes, .............................................................................................................. 01
Dispositivos legais, direitos dos usuários do SUS ações e programas. ......................................................................................... 04
Gestão em Saúde: instrumentos e mecanismos de governança do sistema e estratégias de gerenciamento 
(planejamento, monitoramento, avaliação e regulação do atendimento). .................................................................................. 05
Atenção à Saúde: a estruturação do sistema segundo seus níveis de assistência e a organização dos serviços na 
lógica das redes assistenciais.  ....................................................................................................................................................................... 16
A integralidade do atendimento. Estratégia de Saúde da Família, ................................................................................................. 22
Política Nacional de Promoção à Saúde como estratégia indutora de políticas intersetoriais para melhoria da 
qualidade de vida.  ............................................................................................................................................................................................. 24
Política de Atenção à Saúde da Criança, do Adolescente e Jovem, da Mulher, do Homem e do Idoso.  ....................... 30



SUMÁRIO

Vigilância (em, na e da) Saúde: vigilância sanitária, vigilância epidemiológica, vigilância ambiental e vigilância da 
saúde do trabalhador. ....................................................................................................................................................................................... 84
Assistência e monitoramento de grupos populacionais e agravos, transmissíveis e não transmissíveis, emergentes 
e de maior prevalência.  ................................................................................................................................................................................... 97
Programa Nacional de Imunizações.  ......................................................................................................................................................... 107
Humanização da Atenção. ............................................................................................................................................................................... 110

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

Sistema Único de Saúde: conceitos, princípios e diretrizes, dispositivos legais, direitos dos usuários do SUS 
ações e programas. e-SUS Atenção Básica (e-SUS AB) ......................................................................................................... 01
Atenção à Saúde: a estruturação do sistema segundo seus níveis de assistência e a organização dos servi-
ços na lógica das redes assistenciais ............................................................................................................................................. 12
A integralidade do atendimento. Estratégia de Saúde da Família, Política Nacional de Promoção à Saúde 
como estratégia indutora de políticas intersetoriais para melhoria da qualidade de vida 12
Identificação, acolhimento e acompanhamento do indivíduo e comunidade: criança, adolescente, jovem, 
adulto, idoso, mulher, homem e grupos vulneráveis ............................................................................................................. 12
Vigilância epidemiológica: prevenção de doenças infecciosas, zoonoses, doenças de transmissão vetorial. Assis-
tência, investigação e monitoramento de doenças e agravos de notificação compulsória - dengue, Zika, Chikun-
gunya, febre amarela, malária, tracoma, esquistossomose, sarampo, leptospirose, hantavirose, infecção pelo 
H1N1 e Corona vírus, tuberculose, hanseníase; agravos causados por animais peçonhentos; etca .............................. 68
Vigilância ambiental: saneamento básico; qualidade do ar, da água e dos alimentos para consumo humano. 
Ciclos dos agentes etiológicos; controle de vetores; desastres. ........................................................................................ 96
Programa Nacional de Imunizações. Humanização da Atenção ........................................................................................ 115
Regulamentação da profissão de Agente de Combate às Endemias: Lei complementar nº 236 de 28/12/12 
do Município de Goiânia.................................................................................................................................................................... 116
Lei complementar nº 325 de 26/12/19 do Município de Goiânia ..................................................................................... 112
Lei nº 11.350/2006; Lei nº 13.595/2018 e Política Nacional de Vigilância em Saúde ................................................ 126



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

ÍNDICE

Sistema Único de Saúde: conceitos, princípios e diretrizes, dispositivos legais, direitos dos usuários do 
SUS ações e programas. e-SUS Atenção Básica (e-SUS AB)  ..................................................................................... 01
Atenção à Saúde: a estruturação do sistema segundo seus níveis de assistência e a organização dos ser-
viços na lógica das redes assistenciais ............................................................................................................................. 12
A integralidade do atendimento. Estratégia de Saúde da Família, Política Nacional de Promoção à Saúde 
como estratégia indutora de políticas intersetoriais para melhoria da qualidade de vida............................... 12
Identificação, acolhimento e acompanhamento do indivíduo e comunidade: criança, adolescente, jovem, 
adulto, idoso, mulher, homem e grupos vulneráveis ................................................................................................... 12
Vigilância epidemiológica: prevenção de doenças infecciosas, zoonoses, doenças de transmissão vetorial. 
Assistência, investigação e monitoramento de doenças e agravos de notificação compulsória - dengue, 
Zika, Chikungunya, febre amarela, malária, tracoma, esquistossomose, sarampo, leptospirose, hantavi-
rose, infecção pelo H1N1 e Corona vírus, tuberculose, hanseníase; agravos causados por animais peço-
nhentos etc ............................................................................................................................................................................... 12
Vigilância ambiental: saneamento básico; qualidade do ar, da água e dos alimentos para consumo huma-
no. Ciclos dos agentes etiológicos; controle de vetores; desastres ......................................................................... 39
Programa Nacional de Imunizações. Humanização da Atenção ............................................................................... 58
Regulamentação da profissão de Agente de Combate às Endemias: Lei complementar nº 236 de 28/12/12 
do Município de Goiânia ...................................................................................................................................................... 59
Lei complementar nº 325 de 26/12/19 do Município de Goiânia ............................................................................ 65
Lei nº 11.350/2006; Lei nº 13.595/2018 e Política Nacional de Vigilância em Saúde ......................................... 69



1

CO
N

H
EC

IM
EN

TO
S 

ES
PE

CÍ
FI

CO
S

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE: CONCEITOS, 
PRINCÍPIOS E DIRETRIZES, DISPOSITIVOS 
LEGAIS, DIREITOS DOS USUÁRIOS DO SUS 
AÇÕES E PROGRAMAS. E-SUS ATENÇÃO 
BÁSICA (E-SUS AB)

Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção 
e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 
dos serviços correspondentes e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta lei regula, em todo o território nacional, 
as ações e serviços de saúde, executados isolada ou 
conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, 
por pessoas naturais ou jurídicas de direito Público ou 
privado.

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser hu-
mano, devendo o Estado prover as condições indispen-
sáveis ao seu pleno exercício.
§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste 
na formulação e execução de políticas econômicas e 
sociais que visem à redução de riscos de doenças e 
de outros agravos e no estabelecimento de condições 
que assegurem acesso universal e igualitário às ações 
e aos serviços para a sua promoção, proteção e recu-
peração.
§ 2º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da 
família, das empresas e da sociedade.
Art. 3º A saúde tem como fatores determinantes e con-
dicionantes, entre outros, a alimentação, a moradia, o 
saneamento básico, o meio ambiente, o trabalho, a 
renda, a educação, o transporte, o lazer e o acesso aos 
bens e serviços essenciais; os níveis de saúde da po-
pulação expressam a organização social e econômica 
do País.
Parágrafo único. Dizem respeito também à saúde as 
ações que, por força do disposto no artigo anterior, se 
destinam a garantir às pessoas e à coletividade condi-
ções de bem-estar físico, mental e social.

TÍTULO II
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 4º O conjunto de ações e serviços de saúde, pres-
tados por órgãos e instituições públicas federais, esta-
duais e municipais, da Administração direta e indireta 
e das fundações mantidas pelo Poder Público, consti-
tui o Sistema Único de Saúde (SUS).
§ 1º Estão incluídas no disposto neste artigo as ins-
tituições públicas federais, estaduais e municipais de 

controle de qualidade, pesquisa e produção de insu-
mos, medicamentos, inclusive de sangue e hemoderi-
vados, e de equipamentos para saúde.
§ 2º A iniciativa privada poderá participar do Sistema 
Único de Saúde (SUS), em caráter complementar.

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS E ATRIBUIÇÕES

Art. 5º São objetivos do Sistema Único de Saúde SUS:
I - a identificação e divulgação dos fatores condicio-
nantes e determinantes da saúde;
II - a formulação de política de saúde destinada a pro-
mover, nos campos econômico e social, a observância 
do disposto no § 1º do art. 2º desta lei;
III - a assistência às pessoas por intermédio de ações 
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com 
a realização integrada das ações assistenciais e das 
atividades preventivas.

Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do 
Sistema Único de Saúde (SUS):
I - a execução de ações:
a) de vigilância sanitária;
b) de vigilância epidemiológica;
c) de saúde do trabalhador; e
d) de assistência terapêutica integral, inclusive farma-
cêutica;
II - a participação na formulação da política e na exe-
cução de ações de saneamento básico;
III - a ordenação da formação de recursos humanos 
na área de saúde;
IV - a vigilância nutricional e a orientação alimentar;
V - a colaboração na proteção do meio ambiente, nele 
compreendido o do trabalho;
VI - a formulação da política de medicamentos, equi-
pamentos, imunobiológicos e outros insumos de inte-
resse para a saúde e a participação na sua produção;
VII - o controle e a fiscalização de serviços, produtos e 
substâncias de interesse para a saúde;
VIII - a fiscalização e a inspeção de alimentos, água e 
bebidas para consumo humano;
IX - a participação no controle e na fiscalização da 
produção, transporte, guarda e utilização de substân-
cias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos;
X - o incremento, em sua área de atuação, do desen-
volvimento científico e tecnológico;
XI - a formulação e execução da política de sangue e 
seus derivados.
§ 1º Entende-se por vigilância sanitária um conjunto 
de ações capaz de eliminar, diminuir ou prevenir riscos 
à saúde e de intervir nos problemas sanitários decor-
rentes do meio ambiente, da produção e circulação de 
bens e da prestação de serviços de interesse da saúde, 
abrangendo:
I - o controle de bens de consumo que, direta ou in-
diretamente, se relacionem com a saúde, compreen-
didas todas as etapas e processos, da produção ao 
consumo; e
II - o controle da prestação de serviços que se relacio-
nam direta ou indiretamente com a saúde.
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§ 2º Entende-se por vigilância epidemiológica um 
conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, 
a detecção ou prevenção de qualquer mudança nos 
fatores determinantes e condicionantes de saúde indi-
vidual ou coletiva, com a finalidade de recomendar e 
adotar as medidas de prevenção e controle das doen-
ças ou agravos.
§ 3º Entende-se por saúde do trabalhador, para fins desta 
lei, um conjunto de atividades que se destina, através das 
ações de vigilância epidemiológica e vigilância sanitária, 
à promoção e proteção da saúde dos trabalhadores, as-
sim como visa à recuperação e reabilitação da saúde dos 
trabalhadores submetidos aos riscos e agravos advindos 
das condições de trabalho, abrangendo:
I - assistência ao trabalhador vítima de acidentes de tra-
balho ou portador de doença profissional e do trabalho;
II - participação, no âmbito de competência do Sistema 
Único de Saúde (SUS), em estudos, pesquisas, avaliação e 
controle dos riscos e agravos potenciais à saúde existen-
tes no processo de trabalho;
III - participação, no âmbito de competência do Sistema 
Único de Saúde (SUS), da normatização, fiscalização e 
controle das condições de produção, extração, armaze-
namento, transporte, distribuição e manuseio de subs-
tâncias, de produtos, de máquinas e de equipamentos 
que apresentam riscos à saúde do trabalhador;
IV - avaliação do impacto que as tecnologias provocam 
à saúde;
V - informação ao trabalhador e à sua respectiva enti-
dade sindical e às empresas sobre os riscos de aciden-
tes de trabalho, doença profissional e do trabalho, bem 
como os resultados de fiscalizações, avaliações ambien-
tais e exames de saúde, de admissão, periódicos e de 
demissão, respeitados os preceitos da ética profissional;
VI - participação na normatização, fiscalização e con-
trole dos serviços de saúde do trabalhador nas institui-
ções e empresas públicas e privadas;
VII - revisão periódica da listagem oficial de doenças 
originadas no processo de trabalho, tendo na sua ela-
boração a colaboração das entidades sindicais; e
VIII - a garantia ao sindicato dos trabalhadores de re-
querer ao órgão competente a interdição de máquina, 
de setor de serviço ou de todo ambiente de trabalho, 
quando houver exposição a risco iminente para a vida 
ou saúde dos trabalhadores.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES

Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os servi-
ços privados contratados ou conveniados que integram 
o Sistema Único de Saúde (SUS), são desenvolvidos de 
acordo com as diretrizes previstas no art. 198 da Cons-
tituição Federal, obedecendo ainda aos seguintes prin-
cípios:
I - universalidade de acesso aos serviços de saúde em 
todos os níveis de assistência;
II - integralidade de assistência, entendida como con-
junto articulado e contínuo das ações e serviços pre-
ventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos 
para cada caso em todos os níveis de complexidade do 
sistema;

III - preservação da autonomia das pessoas na defesa 
de sua integridade física e moral;
IV - igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos 
ou privilégios de qualquer espécie;
V - direito à informação, às pessoas assistidas, sobre 
sua saúde;
VI - divulgação de informações quanto ao potencial dos 
serviços de saúde e a sua utilização pelo usuário;
VII - utilização da epidemiologia para o estabelecimen-
to de prioridades, a alocação de recursos e a orientação 
programática;
VIII - participação da comunidade;
IX - descentralização político-administrativa, com dire-
ção única em cada esfera de governo:
a) ênfase na descentralização dos serviços para os mu-
nicípios;
b) regionalização e hierarquização da rede de serviços 
de saúde;
X - integração em nível executivo das ações de saúde, 
meio ambiente e saneamento básico;
XI - conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, 
materiais e humanos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios na prestação de serviços de 
assistência à saúde da população;
XII - capacidade de resolução dos serviços em todos os 
níveis de assistência; e
XIII - organização dos serviços públicos de modo a evi-
tar duplicidade de meios para fins idênticos.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO, DA DIREÇÃO E DA GESTÃO

Art. 8º As ações e serviços de saúde, executados pelo 
Sistema Único de Saúde (SUS), seja diretamente ou 
mediante participação complementar da iniciativa 
privada, serão organizados de forma regionalizada e 
hierarquizada em níveis de complexidade crescente.

Art. 9º A direção do Sistema Único de Saúde (SUS) é 
única, de acordo com o inciso I do art. 198 da Consti-
tuição Federal, sendo exercida em cada esfera de go-
verno pelos seguintes órgãos:
I - no âmbito da União, pelo Ministério da Saúde;
II - no âmbito dos Estados e do Distrito Federal, pela 
respectiva Secretaria de Saúde ou órgão equivalente; e
III - no âmbito dos Municípios, pela respectiva Secreta-
ria de Saúde ou órgão equivalente.

Art. 10. Os municípios poderão constituir consórcios 
para desenvolver em conjunto as ações e os serviços 
de saúde que lhes correspondam.
§ 1º Aplica-se aos consórcios administrativos intermu-
nicipais o princípio da direção única, e os respectivos 
atos constitutivos disporão sobre sua observância.
§ 2º No nível municipal, o Sistema Único de Saúde 
(SUS), poderá organizar-se em distritos de forma a in-
tegrar e articular recursos, técnicas e práticas voltadas 
para a cobertura total das ações de saúde.

Art. 11. (Vetado).
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Art. 12. Serão criadas comissões intersetoriais de âm-
bito nacional, subordinadas ao Conselho Nacional de 
Saúde, integradas pelos Ministérios e órgãos compe-
tentes e por entidades representativas da sociedade 
civil.
Parágrafo único. As comissões intersetoriais terão a 
finalidade de articular políticas e programas de inte-
resse para a saúde, cuja execução envolva áreas não 
compreendidas no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS).

Art. 13. A articulação das políticas e programas, a car-
go das comissões intersetoriais, abrangerá, em espe-
cial, as seguintes atividades:
I - alimentação e nutrição;
II - saneamento e meio ambiente;
III - vigilância sanitária e farmacoepidemiologia;
IV - recursos humanos;
V - ciência e tecnologia; e
VI - saúde do trabalhador.

Art. 14. Deverão ser criadas Comissões Permanentes 
de integração entre os serviços de saúde e as institui-
ções de ensino profissional e superior.
Parágrafo único. Cada uma dessas comissões terá por 
finalidade propor prioridades, métodos e estratégias 
para a formação e educação continuada dos recursos 
humanos do Sistema Único de Saúde (SUS), na esfera 
correspondente, assim como em relação à pesquisa e 
à cooperação técnica entre essas instituições.
Art. 14-A. As Comissões Intergestores Bipartite e Tri-
partite são reconhecidas como foros de negociação e 
pactuação entre gestores, quanto aos aspectos ope-
racionais do Sistema Único de Saúde (SUS). (Incluído 
pela Lei nº 12.466, de 2011)
Parágrafo único. A atuação das Comissões Interges-
tores Bipartite e Tripartite terá por objetivo: (Incluído 
pela Lei nº 12.466, de 2011)
I - decidir sobre os aspectos operacionais, financeiros e 
administrativos da gestão compartilhada do SUS, em 
conformidade com a definição da política consubstan-
ciada em planos de saúde, aprovados pelos conselhos 
de saúde; (Incluído pela Lei nº 12.466, de 2011)
II - definir diretrizes, de âmbito nacional, regional e 
intermunicipal, a respeito da organização das redes de 
ações e serviços de saúde, principalmente no tocante à 
sua governança institucional e à integração das ações 
e serviços dos entes federados; (Incluído pela Lei nº 
12.466, de 2011)
III - fixar diretrizes sobre as regiões de saúde, distrito 
sanitário, integração de territórios, referência e con-
trarreferência e demais aspectos vinculados à integra-
ção das ações e serviços de saúde entre os entes fede-
rados. (Incluído pela Lei nº 12.466, de 2011)
Art. 14-B. O Conselho Nacional de Secretários de Saú-
de (Conass) e o Conselho Nacional de Secretarias Mu-
nicipais de Saúde (Conasems) são reconhecidos como 
entidades representativas dos entes estaduais e mu-
nicipais para tratar de matérias referentes à saúde e 
declarados de utilidade pública e de relevante função 
social, na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 
12.466, de 2011)

§ 1o O Conass e o Conasems receberão recursos do or-
çamento geral da União por meio do Fundo Nacional 
de Saúde, para auxiliar no custeio de suas despesas 
institucionais, podendo ainda celebrar convênios com 
a União. (Incluído pela Lei nº 12.466, de 2011)
§ 2o Os Conselhos de Secretarias Municipais de Saúde 
(Cosems) são reconhecidos como entidades que re-
presentam os entes municipais, no âmbito estadual, 
para tratar de matérias referentes à saúde, desde que 
vinculados institucionalmente ao Conasems, na forma 
que dispuserem seus estatutos. (Incluído pela Lei nº 
12.466, de 2011)

CAPÍTULO IV
DA COMPETÊNCIA E DAS ATRIBUIÇÕES

SEÇÃO I
DAS ATRIBUIÇÕES COMUNS

Art. 15. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios exercerão, em seu âmbito administrativo, 
as seguintes atribuições:
I - definição das instâncias e mecanismos de controle, 
avaliação e de fiscalização das ações e serviços de saúde;
II - administração dos recursos orçamentários e finan-
ceiros destinados, em cada ano, à saúde;
III - acompanhamento, avaliação e divulgação do nível 
de saúde da população e das condições ambientais;
IV - organização e coordenação do sistema de infor-
mação de saúde;
V - elaboração de normas técnicas e estabelecimento 
de padrões de qualidade e parâmetros de custos que 
caracterizam a assistência à saúde;
VI - elaboração de normas técnicas e estabelecimento 
de padrões de qualidade para promoção da saúde do 
trabalhador;
VII - participação de formulação da política e da exe-
cução das ações de saneamento básico e colaboração 
na proteção e recuperação do meio ambiente;
VIII - elaboração e atualização periódica do plano de 
saúde;
IX - participação na formulação e na execução da po-
lítica de formação e desenvolvimento de recursos hu-
manos para a saúde;
X - elaboração da proposta orçamentária do Sistema 
Único de Saúde (SUS), de conformidade com o plano 
de saúde;
XI - elaboração de normas para regular as atividades 
de serviços privados de saúde, tendo em vista a sua 
relevância pública;
XII - realização de operações externas de natureza fi-
nanceira de interesse da saúde, autorizadas pelo Se-
nado Federal;
XIII - para atendimento de necessidades coletivas, ur-
gentes e transitórias, decorrentes de situações de pe-
rigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção 
de epidemias, a autoridade competente da esfera ad-
ministrativa correspondente poderá requisitar bens e 
serviços, tanto de pessoas naturais como de jurídicas, 
sendo-lhes assegurada justa indenização;
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XIV - implementar o Sistema Nacional de Sangue, 
Componentes e Derivados;
XV - propor a celebração de convênios, acordos e pro-
tocolos internacionais relativos à saúde, saneamento 
e meio ambiente;
XVI - elaborar normas técnico-científicas de promo-
ção, proteção e recuperação da saúde;
XVII - promover articulação com os órgãos de fisca-
lização do exercício profissional e outras entidades 
representativas da sociedade civil para a definição e 
controle dos padrões éticos para pesquisa, ações e ser-
viços de saúde;
XVIII - promover a articulação da política e dos planos 
de saúde;
XIX - realizar pesquisas e estudos na área de saúde;
XX - definir as instâncias e mecanismos de controle 
e fiscalização inerentes ao poder de polícia sanitária;
XXI - fomentar, coordenar e executar programas e 
projetos estratégicos e de atendimento emergencial.

SEÇÃO II
DA COMPETÊNCIA

Art. 16. A direção nacional do Sistema Único da Saúde 
(SUS) compete:
I - formular, avaliar e apoiar políticas de alimentação 
e nutrição;
II - participar na formulação e na implementação das 
políticas:
a) de controle das agressões ao meio ambiente;
b) de saneamento básico; e
c) relativas às condições e aos ambientes de trabalho;
III - definir e coordenar os sistemas:
a) de redes integradas de assistência de alta complexidade;
b) de rede de laboratórios de saúde pública;
c) de vigilância epidemiológica; e
d) vigilância sanitária;
IV - participar da definição de normas e mecanismos de 
controle, com órgão afins, de agravo sobre o meio am-
biente ou dele decorrentes, que tenham repercussão na 
saúde humana;
V - participar da definição de normas, critérios e padrões 
para o controle das condições e dos ambientes de traba-
lho e coordenar a política de saúde do trabalhador;
VI - coordenar e participar na execução das ações de vi-
gilância epidemiológica;
VII - estabelecer normas e executar a vigilância sa-
nitária de portos, aeroportos e fronteiras, podendo a 
execução ser complementada pelos Estados, Distrito 
Federal e Municípios;
VIII - estabelecer critérios, parâmetros e métodos para o 
controle da qualidade sanitária de produtos, substâncias 
e serviços de consumo e uso humano;
IX - promover articulação com os órgãos educacionais e 
de fiscalização do exercício profissional, bem como com 
entidades representativas de formação de recursos hu-
manos na área de saúde;
X - formular, avaliar, elaborar normas e participar na 
execução da política nacional e produção de insumos 
e equipamentos para a saúde, em articulação com os 
demais órgãos governamentais;

XI - identificar os serviços estaduais e municipais de 
referência nacional para o estabelecimento de pa-
drões técnicos de assistência à saúde;
XII - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e 
substâncias de interesse para a saúde;
XIII - prestar cooperação técnica e financeira aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios para o aperfeiçoa-
mento da sua atuação institucional;
XIV - elaborar normas para regular as relações entre o 
Sistema Único de Saúde (SUS) e os serviços privados con-
tratados de assistência à saúde;
XV - promover a descentralização para as Unidades 
Federadas e para os Municípios, dos serviços e ações 
de saúde, respectivamente, de abrangência estadual e 
municipal;
XVI - normatizar e coordenar nacionalmente o Sistema 
Nacional de Sangue, Componentes e Derivados;
XVII - acompanhar, controlar e avaliar as ações e os ser-
viços de saúde, respeitadas as competências estaduais e 
municipais;
XVIII - elaborar o Planejamento Estratégico Nacional no 
âmbito do SUS, em cooperação técnica com os Estados, 
Municípios e Distrito Federal;
XIX - estabelecer o Sistema Nacional de Auditoria e coor-
denar a avaliação técnica e financeira do SUS em todo o 
Território Nacional em cooperação técnica com os Esta-
dos, Municípios e Distrito Federal. (Vide Decreto nº 1.651, 
de 1995)
Parágrafo único. A União poderá executar ações de vigi-
lância epidemiológica e sanitária em circunstâncias es-
peciais, como na ocorrência de agravos inusitados à saú-
de, que possam escapar do controle da direção estadual 
do Sistema Único de Saúde (SUS) ou que representem 
risco de disseminação nacional.

Art. 17. À direção estadual do Sistema Único de Saúde 
(SUS) compete:
I - promover a descentralização para os Municípios 
dos serviços e das ações de saúde;
II - acompanhar, controlar e avaliar as redes hierar-
quizadas do Sistema Único de Saúde (SUS);
III - prestar apoio técnico e financeiro aos Municípios 
e executar supletivamente ações e serviços de saúde;
IV - coordenar e, em caráter complementar, executar 
ações e serviços:
a) de vigilância epidemiológica;
b) de vigilância sanitária;
c) de alimentação e nutrição; e
d) de saúde do trabalhador;
V - participar, junto com os órgãos afins, do controle 
dos agravos do meio ambiente que tenham repercus-
são na saúde humana;
VI - participar da formulação da política e da execu-
ção de ações de saneamento básico;
VII - participar das ações de controle e avaliação das 
condições e dos ambientes de trabalho;
VIII - em caráter suplementar, formular, executar, 
acompanhar e avaliar a política de insumos e equipa-
mentos para a saúde;
IX - identificar estabelecimentos hospitalares de refe-
rência e gerir sistemas públicos de alta complexidade, 
de referência estadual e regional;
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X - coordenar a rede estadual de laboratórios de saúde 
pública e hemocentros, e gerir as unidades que per-
maneçam em sua organização administrativa;
XI - estabelecer normas, em caráter suplementar, para 
o controle e avaliação das ações e serviços de saúde;
XII - formular normas e estabelecer padrões, em ca-
ráter suplementar, de procedimentos de controle de 
qualidade para produtos e substâncias de consumo 
humano;
XIII - colaborar com a União na execução da vigilância 
sanitária de portos, aeroportos e fronteiras;
XIV - o acompanhamento, a avaliação e divulgação 
dos indicadores de morbidade e mortalidade no âm-
bito da unidade federada.

Art. 18. À direção municipal do Sistema de Saúde 
(SUS) compete:
I - planejar, organizar, controlar e avaliar as ações 
e os serviços de saúde e gerir e executar os serviços 
públicos de saúde;
II - participar do planejamento, programação e orga-
nização da rede regionalizada e hierarquizada do Sis-
tema Único de Saúde (SUS), em articulação com sua 
direção estadual;
III - participar da execução, controle e avaliação das ações 
referentes às condições e aos ambientes de trabalho;
IV - executar serviços:
a) de vigilância epidemiológica;
b) vigilância sanitária;
c) de alimentação e nutrição;
d) de saneamento básico; e
e) de saúde do trabalhador;
V - dar execução, no âmbito municipal, à política de 
insumos e equipamentos para a saúde;
VI - colaborar na fiscalização das agressões ao meio 
ambiente que tenham repercussão sobre a saúde hu-
mana e atuar, junto aos órgãos municipais, estaduais e 
federais competentes, para controlá-las;
VII - formar consórcios administrativos intermunicipais;
VIII - gerir laboratórios públicos de saúde e hemocentros;
IX - colaborar com a União e os Estados na execução 
da vigilância sanitária de portos, aeroportos e fronteiras;
X - observado o disposto no art. 26 desta Lei, celebrar 
contratos e convênios com entidades prestadoras de 
serviços privados de saúde, bem como controlar e ava-
liar sua execução;
XI - controlar e fiscalizar os procedimentos dos serviços 
privados de saúde;
XII - normatizar complementarmente as ações e servi-
ços públicos de saúde no seu âmbito de atuação.

Art. 19. Ao Distrito Federal competem as atribuições 
reservadas aos Estados e aos Municípios.

CAPÍTULO V
DO SUBSISTEMA DE ATENÇÃO À SAÚDE INDÍGENA 
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 9.836, DE 1999)

Art. 19-A. As ações e serviços de saúde voltados para o 
atendimento das populações indígenas, em todo o terri-
tório nacional, coletiva ou individualmente, obedecerão 
ao disposto nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999)

Art. 19-B. É instituído um Subsistema de Atenção à Saú-
de Indígena, componente do Sistema Único de Saúde – 
SUS, criado e definido por esta Lei, e pela Lei nº 8.142, 
de 28 de dezembro de 1990, com o qual funcionará em 
perfeita integração. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999)

Art. 19-C. Caberá à União, com seus recursos próprios, 
financiar o Subsistema de Atenção à Saúde Indígena. 
(Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999)

Art. 19-D. O SUS promoverá a articulação do Subsistema 
instituído por esta Lei com os órgãos responsáveis pela 
Política Indígena do País. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 
1999)

Art. 19-E. Os Estados, Municípios, outras instituições 
governamentais e não-governamentais poderão atuar 
complementarmente no custeio e execução das ações. 
(Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999)

Art. 19-F. Dever-se-á obrigatoriamente levar em consi-
deração a realidade local e as especificidades da cultura 
dos povos indígenas e o modelo a ser adotado para a 
atenção à saúde indígena, que se deve pautar por uma 
abordagem diferenciada e global, contemplando os as-
pectos de assistência à saúde, saneamento básico, nutri-
ção, habitação, meio ambiente, demarcação de terras, 
educação sanitária e integração institucional. (Incluído 
pela Lei nº 9.836, de 1999)

Art. 19-G. O Subsistema de Atenção à Saúde Indígena 
deverá ser, como o SUS, descentralizado, hierarquizado e 
regionalizado. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999)
§ 1o O Subsistema de que trata o caput deste artigo 
terá como base os Distritos Sanitários Especiais Indí-
genas. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999)
§ 2o O SUS servirá de retaguarda e referência ao Sub-
sistema de Atenção à Saúde Indígena, devendo, para 
isso, ocorrer adaptações na estrutura e organização 
do SUS nas regiões onde residem as populações indí-
genas, para propiciar essa integração e o atendimento 
necessário em todos os níveis, sem discriminações. (In-
cluído pela Lei nº 9.836, de 1999)
§ 3o As populações indígenas devem ter acesso garan-
tido ao SUS, em âmbito local, regional e de centros es-
pecializados, de acordo com suas necessidades, com-
preendendo a atenção primária, secundária e terciária 
à saúde. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999)

Art. 19-H. As populações indígenas terão direito a 
participar dos organismos colegiados de formulação, 
acompanhamento e avaliação das políticas de saúde, 
tais como o Conselho Nacional de Saúde e os Conse-
lhos Estaduais e Municipais de Saúde, quando for o 
caso. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999)
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